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PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação de empresa especializada para formação de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS, na Zona RURAL do Município de Presidente Dutra – MA. 

 

2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 

 

Neste Projeto Básico ou em quaisquer outros documentos relacionados com os serviços acima 

solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação: 

 

COMO CONSTRUÍDO (AS BUILT) – É a definição qualitativa e quantitativa de todos os serviços 

executados, resultante do Projeto Executivo com as alterações e modificações ocorridas durante a 

execução da obra ou serviços de engenharia, como desenhos, listas, planilhas, etc. 

 

CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela Prefeitura para a execução dos 

serviços. 

 

CONTRATO – Documento, subscrito pela PREFEITURA e a licitante vencedora do certame, que define 

as obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial ou total de um 

trabalho ou serviço, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para conclusão, 

aliados aos custos ou preços. 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por força de 

condições técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou suplementação 

dos documentos emitidos no Projeto Básico. 

 

DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e regulam 

a execução dos serviços, compreendendo o Edital, Projeto Básico, especificações técnicas, desenhos 

e proposta financeira da executante, cronogramas e demais documentos complementares que se façam 

necessários à execução do objeto. 

 

DIÁRIO DE OBRA – É uma espécie de memorial da obra ou serviços de engenharia, onde são descritos 

os acontecimentos mais importantes em um determinado dia: os serviços feitos, os equipamentos 

utilizados - e por quantas horas -, as condições do clima, etc. Caso necessário, também podem ser 

descritos os problemas na execução de serviços, falhas nos equipamentos, etc. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Documento que descreve, de forma precisa, completa e ordenada, os 

materiais e os procedimentos de execução a serem adotados na construção. Têm como finalidade 

complementar a parte gráfica do projeto. São partes integrantes das especificações técnicas: 

 

a) Generalidades - incluem o objetivo, identificação da obra ou serviços de engenharia, regime de 

execução da obra ou serviços de engenharia, fiscalização, recebimento da obra ou serviços de 

engenharia, modificações de projeto, classificação dos serviços (item c). Havendo caderno de 

encargos, este englobará quase todos estes aspectos. 

b) Especificação dos materiais - pode ser escrito de duas formas: genérica (aplicável a qualquer 

obra ou serviço de engenharia) ou específica (relacionando apenas os materiais a serem usados 

nos serviços de engenharia em questão). 
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c) Discriminação dos serviços - especifica como devem ser executados os serviços, indicando 

traços de argamassa, método de assentamento, forma de corte de peças, etc. 

 

FISCALIZAÇÃO – Equipe da Prefeitura indicada para exercer em sua representação a fiscalização do 

contrato. 

 

LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 

 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – São todas as atividades relativas à execução das obras civis 

ou serviços de engenharia, de construção, reforma, recuperação ou ampliação de bem imóvel. 

 

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DA PROPOSTA DA LICITANTE – Representa o produto do 

somatório do preço da Licitante de cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos quantitativos, 

gerando o valor para execução do objeto que se pretende contratar. 

 

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA – Representa o produto do 

somatório do preço de referência da PREFEITURA de cada item discriminado, multiplicado pelos 

respectivos quantitativos, gerando o valor estimado para a reserva orçamentária e o limite para o 

pagamento do objeto que se pretende contratar. 

 

PLANO DE TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a sequência 

de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo a ser gasto em 

cada uma. 

PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL DA OBRA - PGAO consiste numa ferramenta de gerenciamento 

das atividades corriqueiras, relacionadas à questão ambiental, na fase de construção de obras ou 

serviços de engenharia, de forma a evitar, minimizar e controlar os impactos ambientais relacionados. 

Esse plano, elaborado por uma equipe especializada em meio ambiente, estabelece diretrizes e 

procedimentos para a aplicação adequada de medidas ambientais a serem executadas na Área 

Diretamente Afetada – ADA da obra ou serviços de engenharia. Esse plano tem como objetivo geral 

assegurar, de forma integrada, que as ações ambientais aqui propostas, sejam implantadas, de forma a 

zelar pela qualidade ambiental da obra ou serviços de engenharia. Como objetivos específicos:  

a. Executar a obra ou serviços de engenharia de forma a evitar, controlar e/ou mitigar os impactos 

ambientais associados;  

b. Estabelecer diretrizes que zelem pela melhor qualidade ambiental possível da água, solo, ar, 

fauna e flora;  

c. Executar trabalhos de educação ambiental junto aos operários da obra ou serviços de 

engenharia;  

d. Evitar interferências negativas, das atividades na obra ou serviços de engenharia e dos seus 

colaboradores sobre o meio ambiente.  

 

PROJETO BÁSICO – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços de 

engenharia objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo 

de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

 

a) Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra ou serviços 

de engenharia e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar 

a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 

executivo e de realização das obras ou serviços de engenharia e montagem; 
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c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar 

à obra ou serviço de engenharia, bem como suas especificações que assegurem os 

melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 

 

d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 

provisórias e condições organizacionais para a obra ou serviços de engenharia, sem frustrar 

o caráter competitivo para a sua execução; 

e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra ou serviços de engenharia, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 

fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

 

PROPOSTA FINANCEIRA – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e global 

dos serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços unitários 

propostos. 

 

RELATÓRIO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA – Documento a ser emitido pela 

CONTRATADA mensalmente, com o resumo da situação física e financeira, contendo: cumprimento da 

programação, ocorrências e recomendações, além de conclusões e projeções a respeito de prazos e 

custos. 

 

REUNIÃO DE PARTIDA (“START UP”) – Reunião com as partes envolvidas, CONTRATADA, Convenente 

(PREFEITURA) e fornecedores, onde se define todos os detalhes do plano de trabalho e dá-se o “start 

up” da execução das obras ou serviços de engenharia. 

 

PROJETO BÁSICO – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos. 

 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

 

3.1. Regime de Execução: Formação de Ata de Registro de Preços e execução em empreitada por 

preço global. 

 

3.2. Valor estimado: R$ 3.096.914,46 (Três milhões, noventa e seis mil, novecentos e quatorze 

reais e quarenta e seis centavos). 

 

3.3. Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

 

4. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. Os serviços serão executados em trechos diversos da Zona Rural do Município de Presidente 

Dutra/MA: 

 

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Os serviços objeto desta licitação encontram-se descritos e caracterizados no Projeto Básico 

e Especificações Técnicas e quantificados na Planilha de Custos do Valor do Orçamento de 

Referência, que integram este Projeto Básico. 

 

5.2. O objeto do presente certame licitatório compreende basicamente os seguintes serviços: 
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a) Serviços de infraestrutura para recebimento de Recuperação de Estradas Vicinais com largura 

de 06 (seis) m, na Zona Rural do Município de Presidente Dutra, no Estado do Maranhão. 

 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinente com o objeto desta 

licitação, individuais, que atendam às exigências do Projeto Básico e seus anexos. 

 

6.2. CONSÓRCIO 

 

6.2.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Consórcio 

de empresas na forma da lei. 

 

6.3. SUBCONTRATAÇÃO 

  

6.3.1. Não será permitida a subcontratação parcial ou total dos serviços objeto deste Projeto 

Básico sem a anuência da Prefeitura Municipal. 

 

6.4. VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

6.4.1. A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda-

se às licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e 

suas circunvizinhanças, por intermédio de pelo menos um engenheiro civil/Geólogo, 

indicado pela licitante, ou de seu representante legal ou responsável técnico, para tomar 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a 

serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos 

cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva 

responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração 

da proposta e execução do contrato. 

 

 

 

6.4.2. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação 

dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 

alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

 

6.4.3. Os custos de visita aos locais dos serviços de engenharia correrão por exclusiva conta da 

licitante. 

 

6.4.4. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executados os serviços de 

engenharia, as licitantes deverão contatar com a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, em Presidente Dutra, no estado do Maranhão. 

 

6.4.5. A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços de engenharia e 

suas circunvizinhanças será obrigatoriamente emitida pela empresa licitante (Modelo de 

Declaração – Anexo II deste Projeto Básico), através dos seus prepostos. 

 

1.0 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS  

A execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais deverá obedecer às normas técnicas 

do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, e da Associação Brasileira de 
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Normas Técnicas – ABNT, nos casos omissos. Dentre as normas discriminam-se abaixo especificações 

relacionadas à execução dos serviços, tais como: 

• DNIT 104/2009 – ES (Terraplenagem – Serviços preliminares Especificação de serviço); 

• DNIT 106/2009 – ES (Terraplenagem – Cortes Especificação de serviço); 

• DNIT 107/2009 – ES (Terraplenagem – Empréstimos – Especificação de serviço); 

• DNIT 108/2009 – ES (Terraplenagem – Aterros – Especificação de Serviço); 

• DNIT 137/2010 – ES (Pavimentação – Regularização do subleito – Especificação de 

serviço);  

• DNIT 023/2006 - ES (Drenagem – Bueiros tubulares de concreto – Especificações de 

serviço); 

 

2.0 ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 

2.1 TERRAPLENAGEM 

 

a.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA 

 

a. 1.1 Mobilização, Instalação e Desmobilização. 

Esta especificação se aplica aos serviços de escavação, previstos no projeto ao longo do eixo e no 

interior dos limites das seções transversais, para remoção da camada vegetal, estrutura de antiga 

pavimentação, de rochas sãs ou em decomposição, bem como a execução de cortes para remoção 

de solos inadequados, de modo que tenhamos ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no 

projeto. 

 

a.2 Materiais 

Os serviços de escavação mecânica serão classificados em três categorias, de acordo com 

os materiais a serem escavados: 

 

a) Materiais de primeira categoria são os classificados em solos em geral, residual ou sedimentar, 

seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 metros. 

b) Materiais de segunda categoria são os constituídos por rocha em decomposição, que permitem 

a remoção com o uso de escarificador, lâmina ou canto de lâmina de equipamento rodoviário, sem 

uso de explosivo. 

c) Serão incluídos nesta classificação, os blocos de rocha de volume inferior a 1,00 m³ e os 

matacões ou pedras de diâmetro médio compreendido entre 0,15m e 1,00 m. 

d) Materiais de terceira categoria são os constituídos por rocha sã, em que será necessário o uso 

de explosivo para sua remoção, e blocos da rocha com diâmetro superior a 1,00 m³, cuja extração 

e redução, a fim de possibilitar o carregamento, necessitem o emprego de explosivos. 

 

a.3 Equipamentos 

 

Deverão ser utilizados os equipamentos adequados a escavação para cada categoria de material, que 

atendam as especificações e ao cronograma físico da obra. Entretanto, exige-se como equipamento 

mínimo necessário: 

 

a) Para terraplenagem: 

 Trator de esteira com lâmina de corte; 

 Motoniveladora equipada com escarificador; 

 Pá carregadora; 

 Escavadeira ou similar. 
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b) Para escavação de materiais de terceira categoria: 

 Compressor de ar comprimido; 

 Perfuratrizes; 

 Marteletes; 

 Mangueiras. 

 

A fiscalização poderá ordenar a retirada ou troca de equipamento toda vez que constatar 

deficiência no desempenho do mesmo ou falta de adaptabilidade aos trabalhos aos quais está 

destinado. 

 

a.4 Execução 

A escavação mecânica terá inicio no trecho liberado pela fiscalização, obedecidas às 

exigências de segurança necessárias, mediante a prévia seleção de utilização ou rejeição dos 

materiais extraídos. 

Os trechos a serem escavados deverão ser limitados, garantindo as condições de circulação e 

segurança no trânsito. 

Nos pontos de passagem de corte para aterro, será exigida uma escavação transversal ao eixo, 

ate uma profundidade suficiente para evitar recalques diferenciais. 

 

Nos cortes indicados no projeto, deverão ser providenciadas todas as proteções quanto à 

erosão e deslizamento de taludes, drenagem, revestimentos e demais serviços que se tornarem 

necessários a estabilidade da obra. O talude a ser utilizado para os cortes e 1:1 (V: H). 

 

Nos casos de subleito de baixo poder de suporte, a escavação dos solos inadequados será 

executada com emprego de escavadeira mecânica ou similar, na profundidade definida pelo projeto 

e orientação da fiscalização, devendo imediatamente ser removidos para os locais indicados para 

despejo. Devera ser proibido o tráfego de equipamento pesado sobre o subleito escavado durante e 

apos a escavação. Neste caso, a execução das camadas iniciais do pavimento, reforço de subleito, 

sub-base ou base, deve ser imediata e concomitante as escavações para permitir o tráfego eventual 

de veículos, sobre o pavimento parcialmente executado. 

 

a.5 Controle 

O acabamento da seção transversal deverá obedecer rigorosamente às cotas de projeto. 

Somente será tolerada a escavação em excesso, caso em que o material reposto deverá ser o da 

camada subsequente quando os serviços forem de responsabilidade de uma mesma empreiteira. 

 

a.6 Medição 

A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume extraído, medido na cava, sendo o 

calculo dos volumes resultante da aplicação do método das “médias das áreas”. 

A classificação do material de escavação será definida previamente pela fiscalização, havendo 

uma especial atenção quando ocorrer mistura de categorias com limites pouco definidos. 

Não serão computados excessos de escavação que venham ocorrer, sendo obrigatoriedade da 

empreiteira a reposição de material que se fizer necessário, em condições técnicas compatíveis com 

o projeto. 

Receberão tratamento especial por parte da fiscalização, no que se refere a volume de escavação, 

bem como de sua medição, as áreas localizadas de solo com baixo poder de suporte. 

 

a.7 Pagamento 

Os serviços serão pagos pelo preço unitário proposto pela categoria de material devendo 

incluir as operações de escavação, mão-de-obra e encargos, bem como todos os eventuais 

necessários a completa execução dos serviços. 

No calculo dos volumes, para efeito de pagamento, será considerada a media das áreas 

determinadas na cava. Quando a media das áreas da cava for inferior a media das áreas de projeto 
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será considerada a media das áreas da cava; quando a media das áreas da cava for superior a media 

das áreas de projeto será considerada a media das áreas de projeto. 

 

b. ATERRO COMPACTADO 

b.1 Generalidades 

As operações de aterro compreendem: 

 

a) Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos 

materiais oriundos de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo de aterro, até o 

greide de terraplenagem. As condições a serem obedecidas para a compactação serão objeto 

do item Execução; 

 

b) Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração e 

compactação de materiais selecionados oriundos de cortes ou empréstimos, para a 

construção da camada final do aterro até a cota correspondente ao greide de terraplenagem. 

As condições a serem obedecidas para a compactação serão objeto do item Execução. 

 

c) Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos 

materiais oriundos de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os 

materiais a fim de melhorar as fundações dos aterros. 

 

b.2 Materiais 

Os materiais deverão ser selecionados para atender à qualidade e à destinação prevista no 

projeto. 

Os solos para os aterros provirão de empréstimos ou de cortes existentes, devidamente 

selecionados no projeto. A substituição desses materiais selecionados por outros de qualidade nunca 

inferior, quer seja por necessidade de serviço ou interesse do Executante, somente poderá ser 

processada após prévia autorização da fiscalização. 

 

Os solos para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas e diatomáceas. 

Turfas e argilas orgânicas não devem ser empregadas. 

 

Na execução do corpo de aterro só será permitido o uso de solos que tenham índice de suporte 

compatível com a estrutura do pavimento e expansão menor do que 4%. 

 

A camada final dos aterros deverá ser constituída de solos selecionados na fase de projeto, 

dentre os melhores disponíveis, não sendo permitido o uso de solos com expansão maior do que 2%. 

b.3 Equipamentos 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, 

atendidas as condições locais e a produtividade exigida. 

Na construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâminas, caminhões 

basculantes, motoniveladoras, rolos lisos de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios. 

 

b.4 Execução 

 

a) A execução dos aterros subordinar-se-á aos elementos técnicos fornecidos ao executante e 

constante das notas de serviços elaborada em conformidade com o projeto. 

 

b) A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento e limpeza. 

 

c) Preliminarmente à execução dos aterros, deverão estar concluídas as obras-de-arte 

correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 
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d) O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 

sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais que permitam seu 

umedecimento e compactação de acordo com o previsto nestas especificações gerais. 

Para o corpo dos aterros e para as camadas finais a espessura da camada compactada não 

deverá ultrapassar de 0,20m. 

 

e) Todas as camadas do aterro deverão ser convenientemente compactadas. Esta compactação 

deverá ser na umidade ótima, mais ou menos 2%, até se obter a densidade aparente seca 

correspondente a 95% da massa aparente máxima seca, do ensaio Normal de compactação. 

 

Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máxima de 

espessura deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e 

novamente compactados, de acordo com a densidade aparente seca exigida. 

 

f) No caso de alargamento de aterros, sua execução obrigatoriamente será precedida de baixo 

para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que justificado em projeto, 

poderá a execução ser feita por meio de arrasamento parcial de aterro existente, até que o 

material escavado preencha a nova seção transversal, completando-se após, com material 

importado, toda a largura da referida seção transversal. No caso de aterros em meia encosta, 

o terreno natural deverá ser também escavado em degraus. 

 

g) A inclinação dos taludes de aterro será de 1: 1,5 (V:H) 

 

b.5 Controle 

b.5.1 Controle Tecnológico 

 

a) Um ensaio de compactação, segundo o ensaio Normal de compactação, para cada 250 m³ 

de um mesmo material do corpo do aterro. 

 

b) Um ensaio para determinação na densidade aparente seca “in situ” para cada 250 m³ de 

material compactado do corpo do aterro, correspondente ao ensaio de compactação referido 

na alínea “a” e, no mínimo, duas determinações, por camada, por dia. 

 

c) Um ensaio de granulometria, do limite de liquidez e do limite de plasticidade para o corpo do 

aterro, para todo grupo de dez amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a 

alínea "a". 

d) Um ensaio do índice de Suporte Califórnia, com a energia do ensaio Normal de compactação, 

para as camadas finais para cada grupo de quatro amostras submetidas  ao ensaio de 

compactação, segundo alínea "a". 

 

b.5.2 Controle Geométrico 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente, de forma a alcançar-

se a conformação da seção transversal do projeto, admitidas as seguintes tolerâncias: 

 

a) Variação da altura máxima de ± 0,05 m para o eixo e bordos, desde que não ocorram cotas 

obrigatórias em relação ao greide final. 

 

b) Variação máxima de largura de + 0.30 m para a plataforma, não se admitindo menos; O 

controle será efetuado por nivelamento de eixo e bordos. 

 

O acabamento, quanto à declividade transversal e à inclinação dos taludes, será verificado pela 

fiscalização, de acordo com o projeto. 
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b.6 Medição 

O volume de aterro será medido e pago por m3 compactado, determinado pela seção 

transversal após sua execução. 

 

b.7 Pagamento 

Os serviços serão pagos pelos preços unitários contratuais, em conformidade com a medição 

referida no item anterior e que representem a integral indenização pelos serviços, mão-de-obra, 

equipamentos, despesas e encargos indiretos, bonificação, eventuais, lucro, etc. 

A carga, transporte e descarga serão pagos à parte. 

 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

c. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 

 

c.1 Generalidades 

 

Esta especificação se aplica a regularização e compactação do subleito de todas as vias a 

serem pavimentadas, compreendendo cortes e aterros de até 15 cm de espessura, com o objetivo 

de dar-lhes as condições previstas no projeto, executados após a terraplenagem. 

 

c.2 Materiais 

Nos aterros será aproveitado o próprio material proveniente das escavações, do subleito desde 

que apresentem características uniformes e qualidades iguais ou superiores as previstas em projeto. 

 

Os cortes e aterros além de 15 cm máximos previstos serão executados de acordo com as 

especificações de terraplenagem. Em pontos isolados onde ocorrerá presença de solo inservível 

(orgânico ou turfoso) este será substituído por material adequado em conformidade com o projeto e 

serão pagos dentro dos serviços de terraplenagem (escavação, remoção e aterro). 

As exigências deste item, não eximirão as construtoras das responsabilidades futuras com relação às 

condições mínimas de resistência e estabilidade que o solo deverá satisfazer. 

 

c.3 Equipamentos 
a) Trator com lâmina frontal 
b) Carregador frontal 

c) Motoniveladora com escarificador 

d) Rolo pé-de-carneiro, pneumático, compactador liso e autopropulsores 
e) Carro tanque com barra distribuidora de água 
f) Equipamento pulvimisturador ou grade de discos. 

 

c.4 Execução 

A superfície do subleito deverá ser regularizada/conformada com motoniveladora, sempre em 

corte, de modo que assuma a forma determinada pela seção transversal e demais elementos de 

projeto. Não serão permitidas correções do greide por adição de material após a compactação, para 

a formação de lamelas. 

Tanto a superfície do leito a ser aterrada, como a escavada, deverão ser previamente escarificadas 

até uma profundidade de 15 cm. 

 

Quando necessário, é obrigatoriamente feito o umedecimento ou secagem do material a 

compactar, até obter-se a umidade ótima. 

 

Quando não se dispuser de equipamento pulvimisturador, a homogeneização da umidade 

poderá ser feita com sucessivas passagens do carro tanque distribuidor de água, seguido de 

motoniveladora, que recolherá o material umedecido numa leira e assim sucessivamente até ter-se 

todo o material enleirado, promovendo-se então o seu novo espalhamento para fins de compactação. 
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Na compactação deverá obter-se a densidade mínima de 100% do ensaio Normal de 

compactação. 

Após a regularização e compactação, deve proceder-se a relocação do eixo e dos bordos, permitindo- 

se as seguintes tolerâncias: 

 
a) ± 2 cm em relação às cotas de projeto 
b) ± 5 cm quanto à largura da plataforma 

 

c.5 Controle Tecnológico 

 

 

a) Ensaios de caracterização (LL, LP e granulometria) com espaçamento máximo de 250 m 

de pista, e no mínimo, dois grupos de ensaio por dia. 

 

b) Um ensaio do I.S.C., com energia de compactação do ensaio Normal de compactação, em 

espaço máximo de 200 m de pista e no mínimo, dois ensaios por cada trecho. 

. 

c) Determinação de densidade aparente seca, com espaçamento máximo de 40 m de pista, 

nos pontos onde foram coletadas as amostras para ensaio de compactação. 

 

d) Uma determinação do teor de umidade, cada 100m, imediatamente antes da 

compactação. 

 

e) Um ensaio Normal de compactação, para determinação da densidade aparente seca, 

máxima, com espaçamento máximo de 40 m de pista, com amostras coletadas em pontos 

obedecendo sempre a ordem: bordo direito, eixo, bordo esquerdo, eixo, bordo direito, etc., a 

60 cm do bordo. 

 

O número de ensaios de compactação poderá ser reduzido, desde que se verifique 

homogeneidade do material. 

 

c.6 Medição 

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro quadrado de 

plataforma concluída, com os dados fornecidos pelo projeto. 

 

c.7 Pagamento 

 

O pagamento será feito com base no pagamento unitário apresentado para este serviço, 

incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução. 

Todo e qualquer serviço que exceder de 15 cm, em corte ou aterro, será pago como serviço de 

terraplenagem. 

 

d. REFORÇO DO SUBLEITO 

d.1 Generalidades 

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e método construtivo para a 

execução de camada de reforço do subleito, sendo esta uma camada estabilizada 

granulometricamente, executada sobre o subleito devidamente compactado e regularizado, utilizada 

quando se torna necessário reduzir espessuras elevadas da camada de sub-base, originadas pela 

baixa capacidade de suporte do subleito. 

 

d.2 Materiais 
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Os materiais constituintes do reforço do subleito devem ser selecionados para atender à 

qualidade e à destinação prevista no projeto. 

 

a) Os materiais constituintes são solos ou mistura de solos, de qualidade superior à do subleito; 

 

b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94 e 

DNER-ME 122/94, o Índice de Grupo (IG) deverá ser, no máximo, igual ao do subleito indicado 

no projeto; 

 

c) Índice Suporte Califórnia - ISC - igual ou maior aos indicados no projeto, e Expansão ≤ 1%, 

determinados através dos ensaios: 

 

• Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia de compactação indicada no 

projeto; 

• Ensaio de Índice Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNER-ME 049/94, com 

energia de compactação indicada no projeto. 

d.3 Equipamentos 

 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização: 

 

• Motoniveladora pesada, com escarificador; 

• Carro tanque distribuidor de água; 

• Rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-carneiro, liso-vibratórios e pneumáticos; 

• Grades de discos, arados de disco e tratores de pneus; 

• Pulvimisturador. 

 

Os equipamentos de compactação e misturas devem ser escolhidos de acordo com o tipo de 

material empregado. 

 

d.4 Execução 

 

A execução do reforço do subleito compreende as operações de mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem dos materiais na pista, seguidas de espalhamento, compactação e 

acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, na largura desejada e nas quantidades que 

permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. 

 

Quando houver necessidade de executar camada de reforço com espessura final superior a 

20 cm, estas devem ser subdivididas em camadas parciais. A espessura mínima de qualquer camada 

de reforço deve ser de 10 cm, após a compactação. 

 

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

 

É de responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

d.5 Controle Tecnológico 

 

O controle da execução do reforço do subleito deve ser exercido mediante a coleta de  

amostras e a execução dos ensaios e determinações a seguir: 

 

a. Ensaios de caracterização (granulometria por peneiramento, LL e LP) e de compactação 

(DNER-ME 129/94) do material espalhado na pista em locais escolhidos aleatoriamente. Deve 

ser coletada uma amostra por camada, no mínimo para cada quadra ou por jornada diária de 

trabalho. 
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b. Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94, com energia do Método A, ou 

maior que esta, para o material coletado na pista em locais escolhidos aleatoriamente. Deve 

ser coletada uma amostra por camada, no mínimo para cada quadra ou por jornada diária de 

trabalho. 

 

c. Ensaios de Índice Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNER-ME 049/94, com 

energia de compactação para o material coletado na pista, no mínimo para cada duas quadras, 

em locais escolhidos aleatoriamente, onde foram retiradas amostras para o Ensaio de 

Compactação. 

 

d. Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes da compactação, por 

camada, para cada 100 m³ de material a ser compactado, em locais escolhidos aleatoriamente 

(método DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para a umidade 

higroscópica deve ser de ± 2% em relação à umidade ótima. 

 

e. Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de pista, por camada, 

determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 

aleatoriamente. 

 

f. Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da 

massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente 

seca “in situ” obtida na pista. 

 

g. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100% em relação à 

massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório. 

 

h. Após a execução do reforço do subleito deve-se proceder ao controle geométrico, 

mediante a relocação e nivelamento do eixo e das bordas, permitindo-se as seguintes 

tolerâncias: 

 

• ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 

 

• Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

 

• ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 

 

d.6 Critérios de Medição 

 

A camada de reforço do subleito deve ser medida em metros cúbicos, considerando o volume 

efetivamente executado. 

 

No cálculo dos volumes de reforço do subleito devem ser consideradas as larguras e 

espessuras médias da camada obtidas no controle geométrico. 

 

Não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto. 

 

d.7 Pagamento 

 

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço, incluindo as 

operações de aquisição e fornecimento de materiais, carga, transporte, descarga, espalhamento, 

mistura, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento, mão-de-obra e encargos, 

equipamentos e eventuais necessários à complementar à execução dos serviços. 

O transporte do material de jazida será pago à parte 
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e. SUB-BASE E BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE COM UTILIZAÇÃO DE SOLO 

LATERÍTICO 

e.1 Generalidades 

 

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método construtivo para a 

execução das camadas de Sub-base e Base estabilizadas granulometricamente com utilização de 

solo laterítico. 

 

Para efeito desta especificação são adotadas as seguintes definições: 

 

• Sub-base de solo laterítico – camada granular de pavimentação, complementar à base e com 

as mesmas funções desta, utilizando solo laterítico. Será executada sobre o subleito ou reforço do 

subleito, devidamente compactado e regularizado. 

 

• Base de solo laterítico - camada granular de pavimentação, utilizando solo laterítico, executada 

sobre a sub-base, devidamente compactada e regularizada. 

 

• Estabilização granulométrica – processo de melhoria da capacidade resistente de materiais “in 

natura” ou mistura de materiais, mediante emprego de energia de compactação adequada, de 

forma a se obter um produto final com propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 

 

• Solos lateríticos – solos cuja relação molecular entre sílica e sesquióxidos de ferro e alumínio, 

determinada pelo método DNER-ME 030/94 for menor que 2 e apresentarem expansão inferior a 

0,2% medida no ensaio DNER-ME 049/94 (determinação de ISC) com 26 ou 56 golpes por 

camada. 

 

Admite-se o valor da expansão até 0,5% no ensaio de ISC desde que, no ensaio de 

expansibilidade DNER-ME 029/94, o valor seja menor que 10,0%. 

 

e.2 Material 

Os materiais constituintes são solos lateríticos de graduação graúda, conforme definição acima, 

proveniente de jazidas, podendo ser beneficiados por um ou mais dos seguintes processos: 

 

a) Britagem; 
b) Mistura com outros solos arenosos; 
c) Desagregação na pista; 

d) Peneiramento com ou sem lavagem. 

 

Estes materiais lateríticos de graduação graúda "in natura" ou beneficiados, destinados à construção 

de sub-base ou base, quando submetidos aos ensaios de caracterização (DNER-ME 054/97, DNER- 

ME 080/94, DNER-ME 082/94 e DNER-ME 122/94), devem apresentar as características descritas a 

seguir. 

e.2.1 Camada de Sub-base 

 

a) Índice de Grupo (IG) igual a zero; se diferente de zero e expansão > 1,0%, deve apresentar 

um valor menor que 10,0% no ensaio de expansibilidade (DNER-ME 029/94); 

 

b) Índice de suporte Califórnia (ISC) ≥ 20% e Expansão ≤ 1,0%, determinados através dos 

ensaios DNER-ME 129/94 e DNER-ME 049/94. 

e.2.2 Camada de Base 
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Camada de pavimentação destinada a resistir aos esforços verticais oriundos dos veículos, 

distribuindo-os adequadamente à camada subjacente, executada sobre a sub-base, subleito ou 

reforço do subleito devidamente regularizado e compactado. 

e.2.2.1 Estabilização Granulométrica 

Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais “in natura” ou mistura de 

materiais, mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um produto 

final com propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 

e.2.2.2 Base estabilizada Granulometricamente 

a) Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva. 

b) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

 

 

e.3 Condições Específicas 

e.3.1 Material 

a) Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais 

britados. 

b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNERME 082/94 e 

DNER-ME 122/94, e ao ensaio DNER-ME 054/97, os materiais devem apresentar as características 

indicadas a seguir: 

Devem possuir composição granulométrica satisfazendo a uma das faixas da Tabela a anexa, de 

acordo com o Número N de tráfego calculado segundo a metodologia do USACE. 

 

 

e.3.2 Camada de Sub-Base 

 

a) Índice de Grupo (IG) igual a zero; se diferente de zero e expansão > 1,0%, deve apresentar 

um valor menor que 10,0% no ensaio de expansibilidade (DNER-ME 029/94); 

 

b) Índice de suporte Califórnia (ISC) ≥ 20% e Expansão ≤ 1,0%, determinados através dos 

ensaios DNER-ME 129/94 e DNER-ME 049/94. 

e.3.3 Camada de Base 

Camada de base executada com utilização do processo de estabilização granulométrica. 

 

a) O índice de Suporte Califórnia (ISC) deverá obedecer aos seguintes valores relacionados 

ao número N de operações do eixo padrão de 8,2t: 

 

• ISC ≥ 60% para N ≤ 5 X 106 

• ISC ≥ 80% para N > 5 x 106 

Determinados através dos 

ensaios: 

Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia do Proctor modificado, indicada 

no projeto; 
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Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio de 

compactação. 

 

b) O material será compactado no laboratório, conforme a norma DNER-ME 49/94, com 26 

ou 56 golpes por camada, para atender aos valores mínimos de ISC especificados no item a. 

Os valores mínimos do ISC devem ser verificados dentro de uma faixa de variação de 

umidade, a qual será fixada pelo Projeto. 

c) A fração que passa na peneira Nº 40 deverá apresentar limite de liquidez inferior ou igual 

a 40% e índice de plasticidade inferior ou igual a 15%. 

 

d) Os solos lateríticos com IP > 15% poderão ser usados em misturas como outros materiais 

de IP ≤ 6%, satisfazendo a mistura resultante aos seguintes requisitos: 

 

• LL ≤ 40% e lP ≤ 15%; 

• A relação S/R e a expansão e/ou expansibilidade definidas nesta especificação; 

• Ausência de argilas das famílias das nontronitas e/ou montmorilonitas, constatadas 

em análise mineralógicas. 

• E todos os demais requisitos desta especificação. 

 

e) O agregado retido na peneira de 2 mm deve ser constituído de partículas duras e duráveis, 

isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, isento de matéria vegetal ou outra 

substância prejudicial e apresentando valores de abrasão "Los Angeles" menores ou iguais a 

65%. 

 

f) Possuir composição granulométrica satisfazendo uma das faixas do Quadro a seguir: 

 

 

A fração que passa na peneira n° 40 deve apresentar limite de liquidez inferior ou igual a 25%, 

e índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; quando esses limites forem ultrapassados, o 

equivalente de areia deve ser maior que 30%. 

 

A porcentagem do material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 

porcentagem que passa na peneira n° 40. 
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A curva granulométrica, indicada no projeto, poderá apresentar as seguintes tolerâncias máximas: 

 

g) O equivalente em areia deverá ser maior que 30%. 

 

h) A percentagem do material que passa na peneira N° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 

percentagem que passa na peneira N° 40. 

i) Quando submetido aos Ensaios DNER-ME 049/94 e DNER-ME 129/94 (Método C): 

 

• O agregado retido na peneira Nº 10 deverá ser constituído de partículas duras e resistentes, 

isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, e isentas de matéria vegetal ou outra 

substância prejudicial. Quando submetido ao ensaio Los Angeles (DNER-ME 035/94), não 

deve apresentar desgaste superior a 65%, admitindo-se a não realização desse ensaio nos 

casos em que utilização anterior do material tenha apresentado desempenho satisfatório. 

 

e.3.4 Equipamentos 

a) Motoniveladora; 

b) Escarificador; 
c) Carro-tanque distribuidor de água; 
d) Rolos compactadores tipos pé-de-caneiro, liso, vibratório e pneumático; 

e) Grade de discos e/ou pulvimisturador; 

f) pá-carregadeira; 
g) Central de mistura; 
h) Veículos transportadores. 

Além destes poderão ser usados outros equipamentos aceitos pela Fiscalização. 

 

e.4 Execução 

 

Compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem dos 

materiais (realizados  na pista ou em  central de mistura), bem  como espalhamento, compactação    

e acabamento na pista, devidamente preparada na largura desejada com as  quantidades  de  material 

que permitam, após compactação, atingir a espessura projetada. 

 

A compactação será executada com o teor de umidade dentro dos limites para os quais se 

verifica o valor mínimo do ISC especificado pelo projeto. 

A espessura mínima das camadas de sub-base e base será  de  10  cm,  após  a compactação. 

 

Quando o projeto fixar a camada de base com espessura final superior a 20 cm, esta será 

subdividida em camadas parciais, nenhuma delas excedentes a espessura de 20 cm. 

 

O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100%, em relação a massa específica 

aparente, seca, máxima, obtida segundo o método adotado. 

 

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em 

tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos equidistantes 

da linha base, o eixo. 

 

Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre si de forma tal que, 

em cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no percurso anterior. Nos trechos em curva, 

havendo superelevação, a compactação deve progredir da borda mais baixa para a mais alta, com 

percursos análogos aos descritos para os trechos em tangente. 
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Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base em construção, à compactação deve ser 

executado transversalmente à linha base, o eixo. 

 

Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu uso 

não for recomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a compactação deve ser executada 

com rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. 

Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da 

camada, mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é exigida sempre 

que o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de umidade admitido para a 

compactação. 

 

Não será permitida a execução destes serviços em dias de chuva. 

 

É de responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

 

e.5 Controle Tecnológico 

 

Para o controle da execução devem ser adotados os procedimentos a seguir, de forma 

independente para as camadas de sub-base e base: 

a) Ensaio de caracterização do material espalhado na pista usando os métodos DNER-ME 

054/97 (Equivalente de Areia), DNER-ME 080/94 (Análise Granulométrica), DNER-ME 082/94 (Limite 

de Plasticidade) e DNER-ME 122/94 (Limite de Liquidez) em locais escolhidos aleatoriamente. Deve- 

se coletar uma amostra por camada, no mínimo para cada quadra ou por jornada de 8 horas de 

trabalho. 

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94 com energia indicada no projeto, 

com material coletado na pista, em locais escolhidos aleatoriamente. No mínimo deve ser coletada 

uma amostra por camada em cada quadra (200 m), ou por jornada de 8 horas de trabalho. 

 

c) Ensaios de índice Suporte Califórnia (ISC) e expansão através do método DNER-ME 

049/94, para material coletado na pista em locais escolhidos aleatoriamente, na energia de 

compactação. No mínimo deve ser coletada uma amostra a cada 400 m de camada executada. A 

frequência destes ensaios pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, 

no caso do emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização. 

d) Ensaio de umidade higroscópica do material a ser feito imediatamente antes da 

compactação, por camada, para cada 100m de pista de sub-base ou base a ser compactada, em 

locais escolhidos aleatoriamente. Usar os métodos DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94. As 

tolerâncias admitidas para a umidade higroscópica serão de ±2% em torno da umidade ótima. 

e) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” a ser feito em locais escolhidos 

aleatoriamente, por camada, para cada 100m de pista por camada determinada, pelos métodos 

DNER-ME 036/94 e DNER-ME 092/94. 

f) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 

específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca “in situ” 

obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100% em relação 

à massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório. 

g) Após a execução das camadas de base, proceder à relocação e o nivelamento do eixo e 

dos bordos, sendo permitidas as seguintes tolerâncias: 

 

• Para a largura da plataforma: ± 10 cm; 

• Para a flecha do abaulamento: até 20% em excesso, não se admitindo por falta; 



 

20 

• Para a espessura da camada de projeto: ± 10%. 

 

A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável. 

 

e.6 Controle da Execução 

 

O controle da execução da sub-base base estabilizada granulometricamente deve ser 

exercido mediante a coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de 

acordo com o Plano de Amostragem Variável (DNER-PRO 277/97). Devem ser efetuadas as seguintes 

determinações e ensaios: 

a) Ensaio de teor de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por 

camada, para cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente 

(métodos DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de 

umidade deve ser de 2 pontos percentuais em relação à umidade ótima. 

 

b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de pista, por camada, 

eterminada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 

aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, com áreas de no máximo 4.000 m2, devem 

ser feitas pelo menos cinco determinações por camada, para o cálculo do grau de 

compactação (GC). 

 

c) Os cálculos do grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da 

massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente 

seca “in situ”, obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação 

inferiores a 100%. 

 

e.7 Verificação da Execução 

 

Após a execução da sub-base e base, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a 

relocação e nivelamento do eixo e bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 

 

b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

 

c) ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 

 

 

e.8 Condições de Conformidade e Não Conformidade 

 

Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados 

de acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção 7.4, devem cumprir as Condições Gerais 

e Específicas desta Norma, e estar de acordo com os seguintes critérios: 

 

Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser (em) atingido(s), devem ser 

verificadas as seguintes condições: 

 

a) Condições de conformidade: 
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X- ks ≥ valor mínimo 

especificado; X+ ks ≤ valor 

máximo especificado. 

b) Condições de não conformidade: 

 

X- ks < valor mínimo 

especificado; X+ ks > valor 

máximo especificado. Sendo 

 

 

Onde: 

 

xi– valores individuais 

 

X – média da amostra 

 

s - desvio padrão da amostra 

 

k - coeficiente tabelado em função do número de 

determinações n – número de determinações (tamanho da 

amostra). 

e.9 Meio Ambiente 

 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as 

soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definido e/ou 

instituídos no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma 

DNIT 070/2006-PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, documentação 

esta que compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os Programas 

Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as recomendações e exigências dos 

órgãos ambientais. 

 

e.10 Medição 

 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com as disposições abaixo: 
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• As camadas de sub-base e base serão medidas em metros cúbicos de material espalhado 

e compactado na pista, conforme a seção transversal do projeto, incluindo mão-de-obra, 

materiais, equipamentos e encargos, além das operações de limpeza e expurgo de 

ocorrência de materiais, escavação, transporte, espalhamento, mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem, compactação ou acabamento na pista. 

 

• O transporte do material de jazida para base e/ou sub-base será pago à parte 

 

• No cálculo dos valores dos volumes serão consideradas as larguras e espessuras médias 

obtidas no controle geométrico. 

 

• Não serão considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto. 

 

• Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório 

de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações 

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado. 

 

e.11 Pagamento 

 

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço, incluindo 

mão-de-obra, equipamentos e encargos, além das operações de espalhamento, mistura e 

pulverização, umedecimento ou secagem, compactação ou acabamento na pista. 

 

k. DISPOSITIVOS DE DRENAGEM 

 

Os dispositivos de drenagem necessários deverão ser executados de acordo com as 

especificações técnicas, procedimentos e normas do DNIT, tais como: bueiros celulares de concreto 

(DNIT 023/2006); meios fios e guias (DNIT 020/2006); entradas e descidas d’dágua (DNIT 021/2004); 

caixas coletoras (DNIT 026/2004); dispositivos de drenagem urbana (DNIT 030/2004), dentre outros 

dispositivos que se fizerem necessários deverão ser executados segundo as especificações e álbum 

de projeto – tipos de dispositivos de drenagem – DNIT. 

a) M.2) Bueiros Definições 

b)  

m.2.1 Bueiros de Grota 

 

Obras-de-arte correntes que se instalam no fundo dos talvegues. No caso de obras mais significativas 

correspondem a cursos d’água permanentes e, consequentemente, obras de maior porte. Por se 

instalarem no fundo das grotas, estas obras deverão dispor de bocas e alas. 

m.2.2 Bueiros de Greide 

 

Obras de transposição de talvegues naturais ou ravinas que são interceptadas pela rodovia e que por 

condições altimétricas, necessitam dispositivos especiais de captação e deságue, em geral caixas 

coletoras e saídas d’água. 

Condições Gerais 

Os bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os elementos 

especificados no projeto. Para melhor orientação das profundidades e declividade da canalização 

recomenda-se a utilização de gabaritos para execução dos berços e assentamento através de 

cruzetas. 

Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento seguro dos deflúvios, o que representa 

atender às descargas de projeto calculadas para períodos de recorrência preestabelecidos. 

Para o escoamento seguro e satisfatório o dimensionamento hidráulico deverá considerar o 

desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, cuidando ainda, evitar a 
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ocorrência de velocidades erosivas, tanto no corpo estradal, como na própria tubulação e dispositivos 

acessórios. 

No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os riscos de 

degradação precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a segurança do tráfego, os bueiros 

deverão ser construídos de modo a impedir, também, a formação de película de água na superfície 

das pistas, favorecendo a ocorrência de acidentes. 

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as 

indicações do projeto e especificações particulares. Na ausência de projetos específicos deverão sem 

utilizados os dispositivos padronizados pelo DNER que constam do Álbum de projetos–tipo de 

dispositivos de drenagem, ressaltando-se ainda que, estando localizados no perímetro urbano, 

deverão satisfazer à padronização do sistema municipal. 

m.2.3 Materiais 

 

m.2.3.1 Tubos de Concreto 

Os tubos de concreto para bueiros de grota e greide deverão ser do tipo e dimensões 

indicadas no projeto e ter encaixe tipo ponta e bolsa, obedecendo às exigências da ABNT NBR 

8890/03, tanto para os tubos de concreto armado quanto para os tubos de concreto simples. 

Particular importância será dada à qualificação da tubulação, com relação à resistência quanto à 

compressão diametral, adotando-se tubos e tipos de berço e reaterro das valas como o recomendado. 

O concreto usado para a fabricação dos tubos será confeccionado de acordo com as normas 

NBR 6118/03, NBR 12655/96, NBR 7187/03 e DNER-ES 330/97 e dosado experimentalmente para a 

resistência à compressão (fck min) aos 28 dias de 15 Mpa. 

m.2.4 Material de Rejuntamento 

O rejuntamento da tubulação dos bueiros será feito de acordo com o estabelecido nos 

projetos específicos e na falta de outra indicação deverá atender ao traço mínimo de 1:4, em massa, 

executado e aplicado de acordo com o que dispõe a DNER-ES 330/97. 

O rejuntamento será feito de modo a atingir toda a circunferência da tubulação a fim de 

garantir a sua estanqueidade. 

m.2.5 Material para construção de Calçadas, Berços, Bocas, Alas e demais dispositivos 

 

Os materiais a serem empregados na construção das caixas, berços, bocas e demais 

dispositivos de captação e transferências de deflúvios deverão atender às recomendações de projeto 

e satisfazer às indicações e exigências previstas pelas normas da ABNT e do DNIT. 

Os materiais a serem empregados poderão ser: 

Concreto ciclópico, concreto simples, concreto armado ou alvenaria e deverão atender às 
indicações do 

projeto. 

Para as bocas, alas, testas e berços o concreto deverá ser preparado como estabelecido 

pelas DNER- ES 330/97, NBR 6118/03, NBR 7187/03 e NBR 12655/96 de forma a atender a resistência 

à compressão (fck min) aos 28 dias de 15 Mpa. 

m.2.6 Equipamentos 

 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de 

instalação das obras referidas, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os 

serviços similares. 

Recomendam-se, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

a) caminhão basculante; 
b) caminhão de carroceria fixa; 
c) betoneira ou caminhão betoneira; 
d) motoniveladora; 

e) pá carregadeira; 
f) rolo compactador metálico; 
g) retroescavadeira ou valetadeira; 
h) guincho ou caminhão com grua ou “Munck”; 
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i) serra elétrica para fôrmas; 

j) vibradores de placa ou de imersão. 

 

m.2.7 Execução 

 

m.2.7.1 Execução de bueiros de grota 

 

Para execução de bueiros tubulares de concreto instalados no fundo de grotas deverão ser 

atendidas as etapas executivas seguintes: 

Locação da obra atendendo às Notas de Serviço para implantação de obras-de-arte 

correntes de acordo com o projeto executivo de cada obra. 

A locação será feita por instrumentação topográfica após desmatamento e regularização do 

fundo do talvegue. 

Precedendo a locação recomenda-se no caso de deslocamento do eixo do bueiro do leito 

natural executar o preenchimento da vala com pedra de mão ou “rachão” para proporcionar o fluxo 

das águas de infiltração ou remanescentes da canalização do talvegue. 

Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagem do berço, locar a obra com a 

instalação de réguas e gabaritos, que permitirão materializar no local, as indicações de alinhamento, 

profundidade e declividade do bueiro. 

O espaçamento máximo entre réguas será de 5m, permissíveis pequenos ajustamentos das 

obras, definidas pelas Notas de Serviço, garantindo adequação ao terreno. 

A declividade longitudinal do bueiro deverá ser contínua e somente em condições 

excepcionais permitir descontinuidades no perfil dos bueiros. 

No caso de interrupção da sarjeta ou da canalização coletora, junto ao acesso, instalar 

dispositivo de transferência para o bueiro, como: caixa coletora, caixa de passagem ou outro indicado. 

A escavação das cavas será feita em profundidade que comporte a execução do berço, 

adequada ao bueiro selecionado, por processo mecânico ou manual. 

A largura da cava deverá ser superior à do berço em pelo menos 30 cm para cada lado, de 

modo a garantir a implantação de fôrmas nas dimensões exigidas. 

Havendo necessidade de aterro para alcançar a cota de assentamento, o lançamento, sem queda, 

do material será feito em camadas, com espessura máxima de 15cm. Deve ser exigida a compactação 

mecânica por compactadores manuais, placa vibratória ou compactador de impacto, para garantir o 

grau de compactação satisfatório e a uniformidade de apoio para a execução do berço. 

Após atingir o grau de compactação adequado, instalar formas laterais para o berço de 

concreto e executar a porção inferior do berço com concreto de resistência (fckmin > 15 Mpa), com 

a espessura de 10 cm. Somente após a concretagem, acabamento e cura do berço serão feitos a 

colocação, assentamento e rejuntamento dos tubos, com argamassa cimento-areia, traço 1:4, em 

massa. 

A complementação do berço compreende o envolvimento do tubo com o mesmo tipo de 

concreto, obedecendo à geometria prevista no projeto-tipo e posterior reaterro com recobrimento 

mínimo de 1,5 vezes o diâmetro da tubulação, acima da geratriz superior da canalização. 

m.2.7.2 Execução de Bueiros de Greide 

 

Para a execução de bueiros de greide com tubos de concreto deverá ser adotada a seguinte 

sistemática: 

• Interrupção da sarjeta ou da canalização coletora junto ao acesso do bueiro e execução do 

dispositivo de transferência para o bueiro, como: caixa coletora, caixa de passagem ou outro 

indicado. 

• Escavação em profundidade que comporte o bueiro selecionado, garantindo inclusive o 

recobrimento da canalização. 

• Compactação do berço do bueiro de forma a garantir a estabilidade da fundação e a 

declividade longitudinal indicada. 
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Execução da porção inferior do berço com concreto de resistência (fckmin > 15 MPa), com a 

espessura de 10cm. 

Colocação, assentamento e rejuntamento dos tubos, com argamassa cimento-areia, traço 1:4, em 

massa. 
Complementação do envolvimento do tubo com o mesmo tipo de concreto, obedecendo a geometria 

prevista no projeto e posterior reaterro com recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro da 

tubulação acima da geratriz superior da canalização. 

m.2.8 Meio Ambiente 

 

Durante a construção das obras deverão ser preservadas as condições ambientais exigindo-

se, entre outros os seguintes procedimentos: 

a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das proximidades 

dos dispositivos, evitando provocar o seu entupimento; 

 

b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido em conjunto com 

a Fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os cursos 

d'água, de modo a não causar assoreamento; 

 

c) nos pontos de deságue dos dispositivos deverão ser executadas obras de proteção, para 

impedir a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água; 

 

d) durante o desenrolar das obras deverá ser evitado o tráfego desnecessário de 

equipamentos ou veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua desfiguração; 

 

e) caberá à Fiscalização definir, caso não previsto em projeto, ou alterar no projeto, o tipo de 

revestimento a adotar nos dispositivos implantados, em função das condições locais; 

 

f) além destas, deverão ser atendidas, no que couberem, as recomendações da DNER-ISA 

07- Instrução de Serviço Ambiental, referentes à captação, condução e despejo das águas 

superficiais ou subsuperficiais. 

m.2.9 Controle Tecnológico 

 

Os tubos de concreto serão controlados através dos ensaios preconizados na norma NBR 

8890/03. 

Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, serão formados lotes para amostragem, 

correspondendo cada lote a grupo de 100 a 200 unidades. 

De cada lote serão retirados quatros tubos a serem ensaiados. Dois tubos serão submetidos 

a ensaio de permeabilidade de acordo com a norma NBR 8890/03. 

Dois tubos serão ensaiados à compressão diametral e submetidos ao ensaio de absorção de 

acordo com a norma NBR 8890/03. 

m.2.10 Controle da Execução 

 

O controle qualitativo dos dispositivos será feito de forma visual avaliando-se as 

características de acabamento das obras executadas, acrescentando-se outros processos de 

controle, para garantir que não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização. Também deverá 

será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos dispositivos, acabamento das obras 

e enchimento das valas. 

 

O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle fixado pelos procedimentos 

da norma DNER-ES 330/97. 

 

m.2.11 Verificação do produto 
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O controle geométrico da execução das obras será feito através de levantamentos 

topográficos, auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. 

 

Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com as 

quais será feito o acompanhamento. 

As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das indicadas no projeto de mais 

de 1%, em pontos isolados. 

 

Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de ± 10% em 

relação à espessura de projeto. 

m.2.12 Critérios de Medição 

 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios: 

a) o corpo do bueiro tubular de concreto será medido pelo seu comprimento, determinado 

em metros, acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação 

de materiais, mão-de- obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários 

à sua execução; 

 

b) as bocas dos bueiros serão medidas por unidade, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à 

sua execução; 

 

c) serão medidos os volumes e classificados os materiais referentes às escavações 

necessárias à execução do corpo do bueiro tubular de concreto; 

 

d) no caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou de 

passagem, as obras serão medidas por unidade, de acordo com as especificações 

respectivas; 

 

e) será medido o transporte dos tubos entre o canteiro e o local da obra. 

  

l. MOBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO. 

 

n.1 Disposições Gerais 

Mobilização, Instalação, Oficinas e Acampamentos da Contratada. 

a) Descrição 

A Contratada fornecerá todos os meios de locomoção e transportarão seus equipamentos, peças 

de reposição, materiais não incorporados ao serviço, etc., ao local dos Serviços e adotará todas as 

medidas necessárias a fim de começar a execução dos distintos itens que compõe o mesmo dentro 

dos prazos previstos, inclusive a instalação dos acampamentos necessários para as operações. 

 

b) Terrenos Para Instalações 

A Contratada negociará por sua própria conta todos os terrenos utilizados para os depósitos 

provisórios, instalações do seu canteiro e exploração de jazidas. 

Os transportes efetuados pela Contratada ou seus fornecedores e subcontratadas deverão 

respeitar todas as regras legais de circulação: limitação de velocidade, limitação de carga, etc.. 

 

c) Escritórios e Acampamentos da Contratada 
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A Contratada construirá e instalará os escritórios e os acampamentos que necessite para a 

execução dos Serviços, devendo ajustar-se às disposições vigentes sobre alojamento de pessoal e 

deverá mantê-los em condições higiênicas. 

A CONTRATADA se obriga a disponibilizar a mão-de-obra, qualificada, necessária para a 

realização das atividades, bem como responder pelo correto comportamento e eficiência do pessoal 

sob sua direção e providenciar para que os mesmos estejam uniformizados e portem crachá 

indicativo de suas funções. Os funcionários que trabalham em frentes de serviço deverão utilizar 

uniformes e equipamentos de proteção individual estabelecido pelas Normas de Segurança do 

Trabalho. 

A CONTRATADA deverá cumprir e responder às determinações da Lei no 6.514, de 22 de 

dezembro de 1977 e da Portaria no 3.214, de 8 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, que 

aprovam as normas relativas à segurança e medicina do trabalho. 

d) Materiais 

A CONTRATADA se obriga a disponibilizar todo o material necessário, obedecendo 

rigorosamente às normas e especificações de materiais do IPR/DNIT e/ou ABNT. 

m. Obrigações Diversas 

n.1) Sinalização Preventiva 

A Contratada será responsável pela colocação e manutenção de sinalização nos locais de 

trabalho e deverá tomar todas as medidas de precaução que forem necessárias para evitar acidentes 

nestas áreas, inclusive nos locais onde ocorrerem serviços de emergência. A sinalização de obras e 

emergências deverá ser implantada e mantida conforme preconizado pela legislação vigente e 

normas do Manual de Sinalização Rodoviária do IPR/DNIT. 

n.2) Segurança do Trabalho 

Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança do 

trabalho, necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio e aos 

materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho. 

A PREFEITURA poderá, a seu critério, determinar a paralisação dos Serviços quando julgar 

que as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pela 

Contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos. 

n.3) Instalações de Terceiros na Faixa de Domínio 

A Contratada deverá tomar os cuidados necessários para evitar danos às instalações aéreas, 

terrestres e subterrâneas existentes na faixa de domínio (rede elétrica, gasodutos, condutos 

telefônicos, oleodutos, adutoras, etc.) sendo responsável pela atuação de seu pessoal ou de 

subcontratadas e pelas custas decorrentes de reparação dos eventuais danos por eles causados. 

Assim, deverá efetuar as gestões necessárias ante os proprietários de tais instalações para a relocação 

das mesmas antes da realização de tarefas que possam afetar sua segurança. 

Qualquer construção de instalação não autorizada, de qualquer tipo, por conta de terceiros, 

que se encontre dentro da faixa de domínio e área “non aedificandi”, esteja esta delimitada por cerca 

ou não, deverá ser comunicada imediatamente à PREFEITURA responsável pelo Contrato. 

n.4) Resíduos Produzidos por Acidentes 

A Contratada é obrigada a comunicar de imediato, por escrito, à PREFEITURA e à autoridade 

policial competente, qualquer acidente que produza prejuízos ao patrimônio público, na faixa de 

domínio das rodovias do Lote. 

 

n.5) Colocação de Placas de Identificação da Obra e outras 

A Contratada está obrigada a colocar e manter em perfeitas condições de fixação, leitura e 

identificação, 01(uma), placa, na dimensão e padrão estabelecidos em Projeto e/ou Orçamento ao 



 

28 

longo dos trechos relacionados e em áreas acordadas com a fiscalização da PREFEITURA. As placas 

deverão obedecer aos padrões e deverá ser adotado o custo unitário do banco referencial de 

composições de custos do SINAPI/SICRO/COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS. 

A Contratada deverá colocar também placas identificadoras dos acampamentos e lugares de 

trabalho do pessoal da Empresa. 

Em todos os casos, o projeto dos letreiros será submetido à apreciação da PREFEITURA. 

n.6) Meio Ambiente 

Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá minimizar os danos ao meio ambiente 

e evitar prejuízos a terceiros. 

Os canteiros de obras e acampamentos deverão ser mantidos em adequadas condições 

higiênicas e sanitárias com atenção à potabilidade da água e disposição final dos efluentes hídricos 

e materiais inservíveis de qualquer natureza. 

Nas jazidas de materiais e durante a execução dos serviços deverão ser observados os 

cuidados necessários para se evitar a poluição ambiental. 

 

ESPECIFICAÇÕES PARA RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

- Serviços de Proteção ao Meio Ambiente 

 - Reparações de danos físicos ao meio ambiente 

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na 

recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado na periferia 

quando da exploração dessas áreas, seu espalhamento, e replantio. 

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira deverá recompor 

os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada para que apresentem bom aspecto. 

O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da faixa de domínio, de 

empréstimo e de jazidas será estocado e posteriormente espalhado sobre os taludes de aterros, fundos 

das caixas de empréstimos e de jazidas respectivamente, como medida de proteção ambiental. 

As áreas de jazidas e de caixas de empréstimos serão recompostas fazendo-se retornar ao 

seu interior a camada fértil ou expurgo armazenado na sua periferia. No entanto, antes do lançamento 

e regularização da camada, será feita a escarificação e destorroamento do fundo da cova no sentido de 

facilitar o enraizamento das espécies a germinarem. A reposição do material estocado deve ser feita na 

ordem inversa de sua remoção, espalhando-se primeiro o material proveniente dos horizontes mais 

profundos (C ou B) e depois o solo orgânico (Horizonte A). 

 


